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Fonte: http://blog.autopecasmolina.com.br/wp-content/uploads/2015/12/Retrovisor_1.jpg 



Análise Estágios IN-TCU  27/1998

Fonte: 
https://st.depositphotos.com/1016482/3142/v/950/depositphotos_3
1425315-stock-illustration-oil-industry-concept-petrol-flowing.jpg

(...)



Ainda sobre prazos...

Fonte: 
https://st.depositphotos.com/1016482/3142/v/950/depositphotos_31425315-
stock-illustration-oil-industry-concept-petrol-flowing.jpg

Necessidade de os estudos técnicos, econômicos e ambientais

elaborados pela ANP em rodadas de concessão serem

encaminhados de forma completa, integral e de uma única vez,

nos termos dos Acórdãos 2723/2013-TCU-2ª Câmara e

2726/2013-TCU-Plenário (rel. Ministro José Jorge):

Acórdão 2723/2013-TCU-2ª Câmara:

1.6. Recomendar à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis que nos próximos procedimentos de outorga de

áreas para exploração e produção de petróleo e gás natural:

1.6.1. zele pela completude e integralidade da documentação

de fundamentação e análise dos aspectos técnicos, econômicos e

ambientais das áreas ofertadas, consoante o estabelecido na

Instrução Normativa - TCU nº 27/1998;

Acórdão 2726/2013-TCU-Plenário

9.3. recomendar ao Ministério de Minas e Energia e à Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis que:

9.3.1. zelem pela completude e integralidade da documentação

de fundamentação e análise dos aspectos técnicos, econômicos e

ambientais das áreas ofertadas, consoante o estabelecido na

Instrução Normativa - TCU nº 27/1998, bem como observem seu

encaminhamento único com vistas ao atendimento dos prazos

estabelecidos;



Raízes da aplicabilidade da IN-TCU 27/1998 aos leilões 

de blocos de petróleo

Fonte: http://rodadas.anp.gov.br/arquivos/Round1/Mapa_Brasil.pdf

Blocos ofertados na 1ª Rodada de Concessões 

IN-TCU 27/1998 aplicada desde a 1ª rodada de concessões de blocos de petróleo, realizada em 1999

Deliberações 1ª Rodada

Decisões 351/1999-TCU-Plenário e 493/1999-TCU-Plenário 

(Relator Ministro Adhemar Paladini Ghisi)

Fonte:https://arbolesfrutales.org/de-raiz-pivotante/



• Acompanhamento de todas as rodadas

• Além das rodadas de Concessão e Partilha: Rodadas de Acumulações Marginais e Oferta

Permanente

• Análise dos estudos técnicos e modelagem econômico-financenceira para definição dos

parâmetros de edital (definição de bonus, percentual de alíquota minima de partilha, etc.)

• Análise de cláusulas do edital/minuta de contrato;

• Aspectos de conformidade e melhorias procedimentais;

• Princípios norteadores: busca pela transparência, competitividade, segurança jurídica/regulatória,

eficiência, economicidade, etc.

• Evolução dos procedimentos e amadurecimento das instituições.

Aspectos relevantes sobre a atuação do TCU

Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-599099903.jpg 



Histórico de Leilões – ANP 

Bônus Arrecadados/ano  (R$ milhões)

Quantidade leilões/ano

Fonte: https://portal.trt11.jus.br/images/Comunicacao/Noticias/2018/04_abril/670.jpeg

Elaboração própria a partir de dados da ANP (fonte: http://rodadas.anp.gov.br/pt/resultados

Elaboração própria a partir de dados da ANP (fonte: http://rodadas.anp.gov.br/pt/resultados



Enfoque: atuação recente - retomada dos leilões

Bônus Arrecadados/ano  (R$ milhões)

Quantidade leilões/ano

Fonte: https://portal.trt11.jus.br/images/Comunicacao/Noticias/2018/04_abril/670.jpeg

Elaboração própria a partir de dados da ANP (fonte: http://rodadas.anp.gov.br/pt/resultados

Elaboração própria a partir de dados da ANP (fonte: http://rodadas.anp.gov.br/pt/resultados
Em um ano (set/17 a set/18):
• 6 rodadas + oferta perm.
• R$ 28 bi de arrecadação 

somente  em bônus 
(sem considerar as outras receitas 
governamentais)

Projetos Concluídos PPI

(28 meses) - Óleo e Gás:

• R$ 176,8 bi (77,5%

total) investimentos

• 60,3% valores de

outorga/bônus



Processos abertos

Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-599099903.jpg 

Ano Processo Assunto do Processo

2017 021.357/2017-0
2ª Rodada de Licitação de Partilha de Produção. (IN-TCU 27/1998)

2017 021.361/2017-7

3ª Rodada de Licitação de Partilha de Produção. (IN-TCU 27/1998)

2017 014.324/2017-2

14ª Rodada de licitações de Blocos para exploração e produção de petróleo e gás 
natural

2018 015.400/2018-2
Quinta Rodada de Licitações em Partilha de Produção

2018 000.016/2018-7

15ª Rodada de licitações de blocos para exploração e produção de petróleo e gás 
natural.

2018 003.403/2018-1
Quarta Rodada de Licitações de Partilha de Produção

2018 015.331/2018-0

Oferta Permanente - blocos com risco exploratório e áreas com acumulações marginais 



Outros trabalhos que circundam o tema...

Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-599099903.jpg 
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Fontes: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-599099903.jpg
https://i0.wp.com/epbr.com.br/wp-content/uploads/2018/03/Mapa-de-Saturno.png

Destaque atuação TCU na
retomada dos leilões:

• 15 ª rodada de concessões 

• 4ª e 5ª rodadas de partilha

Área de Saturno: prospectos* Titã, Dione e Saturno

*prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e de interpretação geológica, que
justificam a perfuração de poços exploratórios para a localização de petróleo ou gás natural; (definição dada pelo
art. 6, inc. XII Lei 9478/1997)

https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-599099903.jpg


APONTAMENTOS TCU

a) descumprimento prazo IN-TCU 25/1998

b) subdivisão dos prospectos (Saturno, Dione e Titã,) em
blocos a serem licitados sob regimes regulatórios diferentes
(15ª rodada no regime de concessão e 4ª rodada de no
regime de partilha) - alto risco de unitização complexa:

• aumento de ineficiências e custos;

• elevado potencial de conflitos regulatórios

• desconformidade com as melhores praticas da indústria.

b) insuficiência de fundamentação para a definição dos
parâmetros técnicos e econômicos utilizados na licitação:

• redução de R$ 1,25 bi em bônus e R$ 2,37 bi em receitas
governamentais

IMPACTOS PATRIMONIAIS

15ª Rodada de Concessões



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-
599099903.jpg 

APÓS OITIVA DA ANP, CNPE, MME

Acórdão 672/2018-TCU-Plenário
(Relator: Ministro Aroldo Cedraz), em 28/3/2018:

“com fundamento no art. 276, caput, do Regimento
Interno, determinar a suspensão cautelar dos
procedimentos de oferta pública dos blocos S-M-
645 e S-M-534, no âmbito da 15ª Rodada de
Licitações, até que o Tribunal se pronuncie
definitivamente quanto ao mérito das irregularidades
apontadas nos autos;”

*Não contemplou determinações em relação  à 4ª rodada*

15ª Rodada de Concessões



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-
platform-260nw-599099903.jpg 



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-
platform-260nw-599099903.jpg 



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-
platform-260nw-599099903.jpg 

O Globo, 
3/4/2018



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-599099903.jpg 

No dia útil seguinte à realização do leilão da 15ª Rodada,
sem a oferta dos blocos S-M-645 e S-M-534, representantes
da ANP e do MME estiveram no TCU para informar que:

• a retirada dos blocos, que antes respondiam por
73% (R$ 3,55 bi) do valor de bônus incialmente fixado
(R$ 4,85 bi), não afetou o sucesso da 15ª rodada
(bônus de R$ 8 bi)

• seria feita nova licitação sob o regime de partilha
(5ª rodada) eliminando a subdivisão dos
reservatórios de Titã, Saturno e Dione;

• a previsão de arrecadação com bônus com as
mesmas áreas, que antes era de R$ 7 bi, tinha
passado a ser de R$ 18 bi;

Blocos  Área Saturno 15ª Rodada Concessões e 
4ª Rodada de Partilha

Blocos  Área Saturno 5ª Rodada  Partilha

Desdobramentos/ Benefícios 



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-599099903.jpg 

 A área de Saturno foi retirada por inciativa dos gestores da 4ª
rodada de partilha (não foi necessária intervenção do TCU)

 As áreas dos blocos S-M-645 e S-M-534, por se enquadrarem no
requisito da Lei 12.351/2010 (art 2º, inc V – baixo risco
exploratório e elevado potencial de produção), foram
consideradas estratégicas pelo Poder Executivo, eliminando
o risco de subdivisão dos prospectos em blocos a serem
licitados sob regimes diferentes;

 Os prospectos de Saturno, Titã e Dione foram ofertados em
nova configuração de blocos na 5ª rodada de partilha, ocasião
que foi aproveitada para oferta de áreas não arrematadas nas
2ª e 3ª rodadas de partilha (Pau Brasil e Sudoeste de Tartaruga
Verde);

Blocos  Área Saturno 15ª Rodada Concessões e 
4ª Rodada de Partilha

Blocos  Área Saturno 5ª Rodada  Partilha

Desdobramentos/ Benefícios 



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-
599099903.jpg 

Análise de 1º Estágio TCU – 5ª Rodada

Quando da análise dos novos estudos
econômicos para a valoração econômica da 5ª
Rodada de Partilha, o Tribunal apontou
inconsistências que foram tempestivamente
corrigidas, o que culminou, mediante aprovação
de nova resolução pelo Conselho Nacional de
Política Energética (CNPE), na majoração das
alíquotas mínimas de partilha

(aumento de R$ 3,95 bilhões na arrecadação estatal mínima projetada

para as áreas ofertadas, em um horizonte de 35 anos, atualizados a valor presente)

Fonte:http://www.anp.gov.br/images/Palestras/Seminario_TecnicoLP5/lp5_areas-
oferta.pdf



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-
599099903.jpg 

Resultados – 4ª e 5ª Rodada



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-
599099903.jpg 

Resultados/ Benefícios

 eliminação de conflitos regulatórios associados à outorga de blocos em diferentes regimes 
contratuais

 maior segurança jurídica e regulatória e de incentivo ao aumento da competitividade no 
setor

 propostas de  melhorias metodológicas/procedimentais;

Por exemplo, Acórdão 816/2016-Plenário (1º estágio  - 4ª rodada):

• Determinação ao (CNPE) que, para as próximas rodadas de licitação do regime de partilha de produção, demonstre as
análises de impactos e fundamente as motivações da escolha da carga fiscal, dos valores de bônus de assinatura e das
alíquotas mínimas de partilha para os blocos destinados à exploração e produção de petróleo e gás natural a serem
licitados;

• Determinação à (ANP) e ao CNPE que justifiquem a utilização, ou não, na modelagem das próximas rodadas de licitação
do regime de partilha de produção, da carga tributária resultante da Lei 13.586/2017, demonstrando a sua influência nos
estudos de viabilidade, em especial nos valores da carga fiscal, do bônus de assinatura e da alíquota mínima de partilha;

• Recomendações à ANP para: a) reavaliar continuamente a metodologia utilizada para o cálculo do valor de alíquota
mínima de partilha de produção a ser aplicada nos respectivos contratos, visando o seu aperfeiçoamento, em especial
quanto ao melhor aproveitamento dos intervalos da progressividade da alíquota de partilha pretendida pela sistemática
até então adotada e ao estímulo à maior eficiência para a utilização de técnicas construtivas para obtenção de poços de
maior produtividade; b) estabelecer procedimento de revisão contínua relativa à metodologia de cálculo do valor
referente ao Programa Exploratório Mínimo (PEM), o qual serve como base de cálculo para a garantia financeira atrelada
ao seu cumprimento, de forma a refletir custos mais realistas e atualizados de perfuração de poços;



Fonte: https://image.shutterstock.com/image-photo/offshore-oil-gas-rig-platform-260nw-
599099903.jpg 

Resultados/ Benefícios

 a atuação do TCU preveniu o risco de exposição da União a perdas econômicas da ordem 
de:

• R$ 2,37 bilhões na 15ª rodada (R$ 1,25 bi em bônus);
• R$ 3,95 bilhões na 5ª rodada de partilha (alíquota mínima de partilha).

 contribuição para maior atratividade/ competitividade dos leilões, e consequente aumento 
de receitas governamentais:

Somente as receitas relativas à previsão de bônus nas áreas originalmente ofertadas
na 15ª e 4ª rodadas frente ao houve um incremento de R$ 11 bilhões, considerando
o que foi arrecadado com as mesmas áreas na 15ª rodada de concessões, 4ª e 5 ª
rodadas de partilha, comparando com a previsão de arrecadação da modelagem
original das 15ª e 4ª rodadas.



Congratulações aos profissionais e instituições do Estado Brasileiro pela 

contribuição ao desenvolvimento do setor!!!



OBRIGADA!
Gabriela da Costa Silva

gabrielacs@tcu.gov.br

(61) 3316-5193

Fonte da imagem: https://www.petronoticias.com.br/wp-content/uploads/2015/08/plataforma.jpg


